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(a MPV 1230/2024)

Dé-se ao art. 10 da Medida Provisdria a seguinte redagao:

“Art. 10. Serdo revertidos ao Fundo Nacional para Calamidades
Publicas, Protec¢do e Defesa Civil (Funcap), regido pelo art. 7¢ e seguintes da Lei n®
12.340, de 1° de dezembro de 2010, os recursos ndo creditados ou disponibilizados

indevidamente.”

JUSTIFICACAO

A Medida Provisdria n°® 1.230, de 2024, institui Apoio Financeiro com
o objetivo de enfrentar a calamidade publica e as suas consequéncias sociais
e econdmicas decorrentes de eventos climaticos no Estado do Rio Grande do
Sul, destinado aos trabalhadores com vinculo formal de emprego. Além de
instituir o Apoio Financeiro, a MP o especifica, atribui responsabilidade pela
sua operacionalizagdo, prescreve seus requisitos de elegibilidade e estabelece

vedacgdes ao seu recebimento, entre outros.

No art. 10, a MP estatui que “serdo revertidos a Unido os recursos ndo

creditados ou disponibilizados indevidamente” (grifamos). Ora, por se tratar de uma

iniciativa de enfrentamento de calamidades, por que ndo destinar os recursos

af discriminados para o préprio Funcap, instituido pelo Decreto-Lei n* 950, de

13 de outubro de 1969, mas que em todos esses anos nunca contou com fontes

seguras de recursos para o cumprimento de seus objetivos?

CD/24399.30612-00 (LexEdit)

D e i

*CD243993061200 =%


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0950.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0950.htm

Daf a razdo desta Emenda, para a qual contamos com o apoio dos

nobres Pares.

Sala da comissdo, 11 de junho de 2024.

Deputado Tulio Gadélha
(REDE - PE)
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         Serão revertidos ao Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap), regido pelo art. 7º e seguintes da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, os recursos não creditados ou disponibilizados indevidamente.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao art. 10 da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 10. Serão revertidos ao Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap), regido pelo art. 7º e seguintes da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, os recursos não creditados ou disponibilizados indevidamente.”
    
  
   <p>A Medida Provisória nº 1.230, de 2024, institui Apoio Financeiro com o objetivo de enfrentar a calamidade pública e as suas consequências sociais e econômicas decorrentes de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, destinado aos trabalhadores com vínculo formal de emprego. Além de instituir o Apoio Financeiro, a MP o especifica, atribui responsabilidade pela sua operacionalização, prescreve seus requisitos de elegibilidade e estabelece vedações ao seu recebimento, entre outros.</p><p>No art. 10, a MP estatui que <i>“serão revertidos <u>à União</u> os recursos não creditados ou disponibilizados indevidamente” </i>(grifamos). Ora, por se tratar de uma iniciativa de enfrentamento de calamidades, por que não destinar os recursos aí discriminados para o próprio Funcap, instituído pelo&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0950.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Decreto-Lei n<sup><u>o</u></sup>&nbsp;950, de 13 de outubro de 1969</a>, mas que em todos esses anos nunca contou com fontes seguras de recursos para o cumprimento de seus objetivos?</p><p>Daí a razão desta Emenda, para a qual contamos com o apoio dos nobres Pares.</p>
   
     
  
   


